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 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA

 ATA DA 2.829ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos nove dias do mês de setembro de 2015, às 9h50, no 

Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 2.829ª 
sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, sob a presidência do Conselheiro Roberto Braguim, pre-
sentes os Conselheiros Edson Simões, Vice-Presidente, Domin-
gos Dissei, Corregedor, Maurício Faria e João Antonio, o Secretá-
rio Geral Rodrigo Pupim Anthero de Oliveira, a Subsecretária 
Geral Roseli de Morais Chaves, o Procurador Chefe da Fazenda 
Guilherme Bueno de Camargo e o Procurador Fábio Costa Cou-
to Filho. A Presidência: "Havendo número legal, declaro aberta 
a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-
lhos." Dispensada a leitura e entregues cópias, previamente, 
aos Conselheiros, foi posta em discussão a ata da Sessão Ordi-
nária 2.827ª, a qual foi aprovada, assinada e encaminhada à 
publicação. Preliminarmente, a Corte registrou as seguintes 
presenças em Plenário: Senhora Patrícia Sales, Carmen Barban, 
Cid Pereira Starling, Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Município de São Paulo – Prodam-SP S.A.; Se-
nhora Márcia Cristina Luquet, Serviço Funerário do Município 
de São Paulo; Gabriela Lima, Escritório Porto Lauand Advoga-
dos; Senhor Marcos Paulo C. Ferreira Costa, Escritório Dal Pozzo 
Advogados. A seguir, o Conselheiro Presidente Roberto Braguim 
deu conhecimento ao Egrégio Plenário do Relatório Oficial de 
Atividades da Presidência, bem como das correspondências e 
ofícios recebidos e enviados, no período de 2 a 8 de setembro 
de 2015: 02.09 – Presidiu, relatou e julgou processos na 2.828ª 
Sessão Plenária Ordinária; O Presidente, além dos despachos 
habituais, participou de diversas reuniões administrativas ao 
longo da semana e encaminhou os seguintes ofícios: 02.09 - Ao 
General do Exército João Camilo Pires de Campos, Comandante 
Militar do Sudeste, agradecendo ao convite para a Solenidade 
de Passagem da Chefia do Departamento de Educação e Cultu-
ra do Exército, realizada em 03 de setembro; 08.09 - Ao Conse-
lheiro Renato Rainha, Presidente do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, agradecendo ao convite para a Sessão Especial 
destinada à posse do Senhor Márcio Michel Alves de Oliveira, 
“Dr. Michel”, no cargo de Conselheiro daquela E. Corte de Con-
tas, realizada em 02 de setembro. Prosseguindo o Presidente 
registrou a movimentação de processos do Gabinete do Conse-
lheiro Maurício Faria, no mês de agosto de 2015, indicando a 
entrada de 490 e a saída de 536 processos, entre os quais estão 
incluídos 231 julgamentos.” Registrou, também, a movimenta-
ção de processos do Gabinete do Conselheiro Corregedor Do-
mingos Dissei, no mesmo mês, indicando a entrada de 398 e a 
saída de 480 processos, entre os quais estão incluídos 106 jul-
gamentos. A Secretaria Geral providenciará sua publicação, na 
íntegra, em apartado. A seguir, o Presidente, com pesar, partici-
pou o falecimento da Senhora Marisa Porto Adri, mãe da Procu-
radora da Fazenda Municipal Doutora Claudia Adri de Vascon-
celos, ocorrido no dia 5 de setembro próximo passado. A 
Presidência, em nome do Colegiado e de todos os servidores 
desta Corte, enviou ofício de condolências à família enlutada. 
Prosseguindo, o Conselheiro Domingos Dissei – Relator deu co-
nhecimento ao Egrégio Plenário da matéria constante do se-
guinte despacho: "1 – Trago à apreciação do Pleno, nesta opor-
tunidade, despacho de suspensão da Concorrência 001/
SPSA/2015, da Subprefeitura Santo Amaro, cujo objeto é a ela-
boração de projeto executivo e execução de obras de contenção 
de margem de córrego em áreas de risco, com muros de arrimo 
por gravidade, drenagem e serviços complementares. 2 – Após 
exame do referido edital, o Órgão Técnico concluiu que o certa-
me não reunia condições de prosseguimento, apontando 16 
(dezesseis) infringências, das quais destaco: a) A Ausência dos 
elementos mínimos necessários nos desenhos técnicos da licita-
ção; b) A Ausência das Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ARTs) referentes à planilha de orçamento, à memória de cálcu-
lo das quantidades e aos desenhos técnicos; c) Deficiências na 
planilha orçamentária; d) Exigências restritivas na qualificação 
técnica; e) A exigência de que vistoria seja realizada por todos 
os licitantes em uma data pré-determinada e seja acompanha-
da por um técnico da Subprefeitura. 3 – Diante do exposto, com 
fundamento na manifestação da Subsecretaria de Fiscalização e 
Controle, DETERMINEI a SUSPENSÃO "ad cautelam" do certa-
me e a imediata remessa de ofício ao Senhor Subprefeito e ao 
Senhor Presidente da Comissão de Licitação para ciência e es-
clarecimentos, decisão que elevo ao REFERENDO de Vossas Ex-
celências." Afinal, o Egrégio Plenário, à unanimidade, referen-
dou a medida determinada pelo Conselheiro Domingos Dissei 
– Relator." (Certidão – TC 3.351/15-22). Dando sequência, o 
Conselheiro Presidente Roberto Braguim, a fim de que pudesse 
relatar os processos de sua pauta, solicitou ao Conselheiro Vice-
Presidente Edson Simões que assumisse a direção dos traba-
lhos. – JULGAMENTOS REALIZADOS – PROCESSOS RELATA-
DOS PELO CONSELHEIRO PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM, 
na qualidade de Relator – 1) TC 1.959/13-79 – A Melhor 
Alimentação e Eventos Ltda. – ME – Secretaria Municipal de 
Educação – SME – Representação em face do Pregão Eletrônico 
07/SME/2013, cujo objeto é o registro de preços para forneci-
mento de "coffee break" (Tramita em conjunto com o TC 
2.138/13-78) ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, dos quais é Relator o Conselheiro Roberto Braguim. Acor-
dam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto 
do Relator, em conhecer da representação formulada pela em-
presa A Melhor Alimentação e Eventos Ltda. – ME, pois presen-
tes os requisitos de admissibilidade previstos no Regimento In-
terno deste Tribunal. Acordam, ademais, à unanimidade, quanto 
ao mérito, em julgá-la prejudicada, diante da perda superve-
niente do objeto, ante a modificação e posterior revogação do 
certame pela Secretaria Municipal de Educação – SME, publica-
do em 17 de setembro de 2014, no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo. Acordam, afinal, à unanimidade, em determinar que 
se proceda nos termos do artigo 58 do Regimento Interno desta 
Corte. Relatório e voto englobados: v. TC 2.138/13-78. Parti-
ciparam do julgamento os Conselheiros João Antonio – Revisor, 
Maurício Faria e Domingos Dissei. Presente o Procurador Chefe 
da Fazenda Guilherme Bueno de Camargo. Plenário Conselheiro 
Paulo Planet Buarque, 9 de setembro de 2015. a) Edson Simões 
– Vice-Presidente no exercício da Presidência; a) Roberto Bra-
guim – Relator.” 2) TC 2.138/13-78 – Secretaria Municipal de 
Educação – SME – Acompanhamento – Edital – Verificar a regu-
laridade do Pregão Eletrônico 07/SME/2013, cujo objeto é o re-
gistro de preços para fornecimento de "coffee break", quanto 
aos aspectos da legalidade, formalidade e mérito (Tramita em 
conjunto com o TC 1.959/13-79) ACÓRDÃO: “Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conselheiro Ro-
berto Braguim. Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo, à unanimidade, de conformidade 
com o relatório e voto do Relator, em julgar prejudicado o 
acompanhamento do Pregão Eletrônico 07/SME/2013, em razão 
da perda superveniente de seu objeto, diante da revogação do 
edital reformulado. Acordam, ademais, à unanimidade, em de-
terminar à Subsecretaria de Fiscalização e Controle desta Corte, 
dentro de critério de disponibilidade de meios, que instaure 

II – no verso: data de validade do contrato de estágio. (NR)”
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 15 de outubro de 2015.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 39375/15
HOMOLOGANDO promoção, por evolução funcional, tendo 

em vista a apuração feita no processo 1221/07, da referência 
QPL-15 para a referência QPL-16, dos seguintes funcionários:
RF Nome do servidor Cargo D a t a  d a 

promoção
11392 Fernanda Paula de Car-

valho Motta
Consultor Técnico Legislativo – Serviço Social 30/09/15

11394 Sergio Hideo Taketa Consultor Técnico Legislativo – Administração 02/10/15
11395 Cassiano Penha Pinto Consultor Técnico Legislativo – Contador 04/10/15
11397 Ricardo Ciccacio Consultor Técnico Legislativo – Administração 06/10/15

PORTARIA 39376/15
HOMOLOGANDO promoção, por evolução funcional, tendo 

em vista a apuração feita no processo 1221/07, da referência 
QPL-7 para a referência QPL-8, do seguinte funcionário:
RF Nome do servidor Cargo Data da promoção
11396 Felipe Zacchi Citero Técnico Administrativo 05/10/15

PORTARIA 39377/15
DESIGNANDO MARCIA AKEMI ENDO, Consultor Técnico 

Legislativo - Economia, referência QPL-16, registro 11188, para 
substituir REGINA EIKO KIMACHI, Consultor Técnico Legislativo 
- Economia, referência QPL-22, registro 11052, na função de 
Supervisor da Equipe de Assessoria e Consultoria Administrativa 
e de Planejamento Orçamentário – CTEO.3, referência FG-2, 
enquanto durar seu impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, 
a partir de 13 de outubro de 2015.

LICENÇA-GESTANTE
Tarsila Montresor Alves – RF 11367 – TID 14236570
DEFIRO a concessão de 180 (centos e oitenta) dias de licença 

gestante, a partir de 07 de outubro de 2015, nos termos do artigo 
148, da Lei 8989/79, modificado pela Lei Municipal 14872/08.

PERMANÊNCIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA
Helio Antonio Franceschelle – RF 10921 – Proc. 1288/09
Com base nas informações constantes dos presentes autos 

e com fundamento no art. 19 da Lei 13637/03, com a redação 
que lhe foi conferida pelo art. 8º da Lei 14381/07, e no inciso 
XLVI do art. 1º do Ato 832/03, DEFIRO a permanência da função 
gratificada correspondente à FG-3 ao servidor Helio Antonio 
Franceschelle, RF 10921, a partir de 30/09/15.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 446/15
DESIGNANDO ELISABETE MINAKI, Consultor Técnico Le-

gislativo - Biblioteconomia, referência QPL-22, registro 11131, 
para substituir ROSELI SOBRAL, Consultor Técnico Legislativo 
- Biblioteconomia, referência QPL-22, registro 11062, na função 
de Secretário de Documentação – SGP.3, referência FG-3, en-
quanto durar seu impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, a 
partir de 15 de outubro de 2015.

PORTARIA 447/15
DESIGNANDO LUCIANA DA CONCEIÇÃO GOES, Consultor 

Técnico Legislativo - Biblioteconomia, referência QPL-16, regis-
tro 11231, para substituir MARIA EDITE DE SOUZA BISPO, Con-
sultor Técnico Legislativo - Biblioteconomia, referência QPL-16, 
registro 11221, na função de Supervisor de Equipe de Biblioteca 
– SGP.32, referência FG-2, enquanto durar seu impedimento, 
por férias de 30 (trinta) dias, a partir de 13 de outubro de 2015.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO.

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), para 
retirar a Nota de Empenho, no Viaduto Jacareí nº 100 - 12º andar 
– Sala 1214 – SGA 22– Equipe de Pesquisa de Mercado e Fornecedo-
res, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação:
1154/2015 L K A NAGIMA BUFFET EIRELI -EPP NE 222/2015 OST-PJ

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO.

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
para retirar a Nota de Empenho, no Viaduto Jacareí nº 100 - 12º 
andar – Sala 1214 – SGA 22– Equipe de Pesquisa de Mercado 
e Fornecedores, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data 
desta publicação:
1128/2015 RODRIGO LACERDA NE 221/2015 OST-PF

A respeito desta última expressão já se solidificara toda 
uma construção doutrinária, avalizada pela jurisprudência de 
nossos Tribunais, no sentido de fazer coincidir o peculiar interes-
se com o interesse predominante do Município.

De se ressaltar, por fim, que o projeto possui plena conso-
nância com as regras dispostas no Capítulo III, do Título V da 
Lei Orgânica do Município, especialmente artigo 167, inciso I, 
que prevê o desenvolvimento de uma política municipal de ha-
bitação que necessariamente deverá compreender a construção 
de moradias populares, garantindo aos munícipes condições 
habitacionais e de infraestrutura compatíveis com a dignidade 
da pessoa humana.

Conclui-se, em vista do exposto, que o projeto de lei apre-
sentado encontra-se apto à tramitação, tanto em seu aspecto 
formal quanto material, estando em perfeita harmonia com 
os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.

Deve ser apresentado substitutivo, porém, a fim de ade-
quar a redação do projeto à técnica legislativa preconizada 
pela Lei Complementar n. 95/98, bem como para nele fazer 
constar expressamente a entrada em vigor na data de sua 
publicação.

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorá-
vel da maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos 
do art. 40, § 3º, inciso VII, da Lei Orgânica do Município.

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresen-
tado para adequar o projeto à técnica legislativa prevista na Lei 
Complementar nº 95/98, especialmente para prever a data de 
entrada em vigor da lei, somos PELA LEGALIDADE.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
0320/12.

Dispõe sobre a criação do Programa Casa Paulistana e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :
Art.1°. O Programa Casa Paulistana consiste em separar 

uma cota de 10 % (dez por cento) de todas as unidades habi-
tacionais construídas pela Companhia Metropolitana de Habita-
ção — COHAB, para destiná-las ao servidor público municipal.

§ 1º - Entende-se por servidor público municipal aquele 
assim denominado em legislação pertinente, pertencente 
à administração direta, integrada pelo Gabinete do Prefei-
to, Secretarias, Subprefeituras e demais órgãos auxiliares, 
previstos em lei e administração indireta, integrada pelas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista e outras entidades dotadas de personalida-
de jurídica, dos poderes executivo e legislativo do Município 
de São Paulo.

§ 2º - O público alvo deste Programa serão os servidores 
públicos municipais que têm renda familiar mensal bruta de até 
5 (cinco) salários mínimos, tomando como parâmetro o valor do 
salário mínimo estabelecido em legislação federal.

§ 3º - Ficam excluídos deste programa os servidores ocu-
pantes exclusivamente de cargo em comissão ou de função 
de confiança, aqueles admitidos em caráter temporário e ser-
vidores de outros Estados, Municípios ou esferas de governo, 
mesmo quando prestando serviços nos órgãos municipais, dos 
poderes executivo e legislativo.

§ 4º - O servidor público municipal e os demais membros 
que integram a composição da renda familiar e seus respec-
tivos cônjuges/conviventes devem enquadrar-se nos critérios 
de exigibilidade do PMCMV/FGTS, na forma da legislação 
vigente à época da contratação do financiamento junto ao 
agente financeiro e não ter tido atendimento pela Secretaria 
Municipal de Habitação - SEHAB/Companhia Metropolitana 
de Habitação — COHAB ou por outro agente promotor/
financeiro.

§ 5º - O servidor público municipal deverá autorizar for-
malmente para que suas informações cadastrais possam ser 
utilizadas na verificação do enquadramento no programa, bem 
como a comprovação da condição de servidor público municipal 
pela Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB/Companhia 
Metropolitana de Habitação — COHAB.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, 
suplementadas, se necessárias.

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 14/10/2015

Alfredinho – PT
Ari Friedenbach – PHS
Arselino Tatto – PT – contrário
David Soares – PSD
Eduardo Tuma – PSDB
Abou Anni – PV
Sandra Tadeu – DEM - contrário

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2206/15
TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 2192/15, que no-

meou JOSUE DOS SANTOS para exercer, em comissão, o cargo 
de Auxiliar Parlamentar, referência QPLCa-1, no 22º Gabinete 
de Vereador.

PORTARIA 2207/15
TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 2203/15, que no-

meou ANANIAS FERREIRA DE MATOS para exercer, em comis-
são, o cargo de Auxiliar Parlamentar, referência QPLCa-1, no 22º 
Gabinete de Vereador.

PORTARIA 2208/15
TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 2204/15, que no-

meou ROBERTO MOREIRA DE SOUZA para exercer, em comis-
são, o cargo de Auxiliar Parlamentar, referência QPLCa-1, no 22º 
Gabinete de Vereador.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1319/15
Altera o Ato 1057, de 31 de março de 2009, que dispõe so-

bre o uso de crachá de identidade funcional por servidores, es-
tagiários e todos aqueles que prestam serviços, a qualquer títu-
lo, à Câmara Municipal de São Paulo, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de os servidores da Câ-
mara Municipal de São Paulo portarem crachá de identificação, 
nos termos do Ato 1057, de 31 de março de 2009;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa 
para a expedição de novos crachás para os servidores que 
tomaram posse a partir de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO ainda o direito à intimidade dos servi-
dores e dever da Administração de preservar as informações 
pessoais dos integrantes dos seus Quadros;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o inc. II do art. 3º, do Ato 1057, de 31 
de março de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)
II – no verso: data da admissão. (NR)”
Art. 2º Fica alterado o inc. II do art. 4º, do Ato 1057, de 31 

de março de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º (...)

prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, 
do Regimento Interno desta Casa.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Subs-
titutivo abaixo, o qual visa unicamente ajustar a descrição do 
logradouro, nos termos propostos pelo Executivo às fls. 38 dos 
autos.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
0122/15.

Denomina Praça Mario Augusto Malgueiro, o espaço livre 
delimitado pela Av. Osvaldo Valle Cordeiro, situado no Distrito 
de Cidade Líder, Subprefeitura de Itaquera, e dá outras provi-
dências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1° Fica denominado Praça Mario Augusto Malgueiro, 

o espaço livre delimitado pela Av. Osvaldo Valle Cordeiro, Rua 
Henrique Rodrigues Peres e Córrego Guaiaúna, setor 146- qua-
dras 110 e 77, situado no Distrito de Cidade Líder, Subprefeitura 
de Itaquera.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 14/10/2015

Alfredinho – PT
Ari Friedenbach – PHS
Arselino Tatto – PT
David Soares – PSD
Eduardo Tuma – PSDB
George Hato – PMDB
Abou Anni – PV
Sandra Tadeu - DEM

PARECER Nº 1797/2015 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0471/12.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Ricardo Teixeira, que visa denominar Praça Joel de Melo Paz, 
a área inominada, localizada defronte ao número 42, da Rua 
Lauro Megale, Vila Maria.

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir 
em tramitação, como veremos a seguir.

Dispõe o art. 13, XXI, da Lei Orgânica do Município, que 
o Legislativo Municipal pode denominar vias e logradouros 
públicos obedecidas às normas urbanísticas aplicáveis, sendo 
referida competência concorrente com o Prefeito, nos termos do 
art. 70, XI, parágrafo único, da Carta Paulistana.

O Executivo esclareceu que se trata de bem público oficial 
inominado e que o nome proposto não possui homônimos (fls. 
44 a 47).

O projeto está em sintonia com os ditames da Lei nº 
14.454, de 27 de junho de 2007, que consolida a legislação 
municipal sobre denominação e alteração de denominação de 
vias, logradouros e próprios municipais.

Por se tratar de denominação de logradouro ora inomi-
nado, matéria sujeita ao quorum de maioria simples para 
deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, 
do Regimento Interno desta Casa.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Subs-
titutivo abaixo, o qual visa unicamente ajustar a descrição do 
logradouro, nos termos propostos pelo Executivo às fls. 45 dos 
autos.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
0471/12.

Denomina Praça Joel de Melo Paz, o espaço livre 1M, situ-
ado no Distrito da Vila Maria, Subprefeitura da Vila Maria/Vila 
Guilherme, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1° Fica denominado Praça Joel de Melo Paz, o espaço 

livre 1M, situado na altura do número 42 da Rua Lauro Me-
gale e delimitado por lotes particulares (setor 63- quadra 71), 
situado no Distrito da Vila Maria, Subprefeitura da Vila Maria/
Vila Guilherme.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 14/10/2015

Alfredinho – PT
Ari Friedenbach – PHS
Arselino Tatto – PT
David Soares – PSD
Eduardo Tuma – PSDB
Abou Anni – PV
Sandra Tadeu - DEM

PARECER Nº 1798/2015 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0320/12.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador 
Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a criação do Programa Casa 
Paulistana e dá outras providências.

Nos termos do artigo 1º, o projeto pretende, em síntese, 
reservar cota de 10% (dez por cento) das unidades habitacio-
nais construídas pela Companhia Metropolitana de Habitação 
– COHAB aos servidores públicos municipais.

De acordo com a justificativa, o projeto possui relevân-
cia na medida em que grande parte dos servidores públicos 
municipais ainda não conseguiu adquirir imóvel próprio, 
comprometendo grande parte do ordenado com o pagamen-
to de aluguéis. Assim, caso aprovada, a propositura teria 
aptidão para solucionar o déficit habitacional que aflige 
significativa parcela dos munícipes que compõe o grupo 
especificado.

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do 
projeto, eis que inserido na competência legislativa desta 
Casa, espelhada nos artigos 30, incisos I e II, da Constituição 
Federal; 13, incisos I, II e XIV e 37, caput da Lei Orgânica do 
Município.

Ademais, tendo em vista o tema abordado, não resta 
dúvida de que a propositura pode ser inserida no âmbito da 
competência municipal para legislar sobre assuntos predomi-
nantemente locais (art. 30, inciso I, da Constituição Federal).

Por interesse local, conforme Dirley da Cunha Junior (In 
"Curso de Direito Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspo-
divm, p. 841), entende-se, “não aquele interesse exclusivo do 
Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato”. Mais precisamente, explana a 
jurista Fernanda Dias Menezes de Almeida (In "Competências 
na Constituição de 1988", 6ª edição, São Paulo, Atlas, p. 98), 
o seguinte:

(...) Já se percebe, pois, que muito da problemática das 
competências municipais gira necessariamente em torno da 
conceituação do que seja esse “interesse local”, que aparece 
na Constituição substituindo o “peculiar interesse” municipal 
do direito anterior.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 16 DE OUTUBRO DE 2015 - SEXTA-FEIRA
09:00 – 11:00 horas
Visita de Aprendizes do CIEE
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
09:00 – 13:00 horas
Escola do Parlamento
Curso: “Processo Legislativo”
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Escola do Parlamento
09:00 – 14:00 horas
Encontro em Comemoração a Semana do Fisioterapeuta
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Ota - PROS
09:00 – 18:00 horas
Lançamento do Caderno Temático 15 – Centros de Con-

vivência e Cooperativa
(CECCOS) – Conselho Regional de Psicologia de São 

Paulo (CRP)
Salão Nobre - 8° andar
Vereadora Juliana Cardoso - PT
18:30 horas
Programa Câmara no seu Bairro – Vila Mariana
Associação Cultural e Assistencial MIE Kenjin do Brasil
Av. Lins de Vasconcelos, 3352
Vereador Antonio Donato - Presidente
Mesa Diretora
19:00 – 22:00 horas
Encontro em Comemoração ao Dia do Cirurgião Den-

tista Brasileiro
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Nelo Rodolfo - PMDB
19:30 – 22:00 horas
Solenidade para Congraçamento de Civis e Militares e 

Outorga de Honrarias
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Abou Anni - PV


